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CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - CACP
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026

PREGAO ELETRONICO Nº PE/2025.074-GPI-SEINF
PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2025101020001

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO
DE CARRINHO DE VARRIÇÃO PARA GARI.

Aos 05 dias de fevereiro de 2026, considerando o julgamento da licitação na PREGAO
ELETRONICO Nº PE/2025.074-GPI-SEINF, para REGISTRO DE PREÇOS, devidamente

publicada no PNCP e demais meios de publicações, consubstanciado nos processos e
protocolos supracitados, as partes a seguir qualificadas, com integral observância das normas

pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento
Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP,
conforme condições, especificações e RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da(s)empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s)quantidade(s) arrematada(s), atendendo as condições previstas no respectivo certame,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais legislações aplicáveis, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

I - ÓRGÃO GERENCIADOR

a) O município de GURUPI - TO, por intermédio da unidade gestora SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, pessoa jurídica de direito interno, Regularmente Inscrito
na Receita Federal do Brasil (RFB) sob o CNPJ nº 17.590.843/0001-98, com sede sito a Rua

14 de novembro, nº 1500, Gurupi - TO, CEP 77405-070, neste ato com representação
constituída por ato público, na condição de autoridade competente, JULIANA PASSARIN,

DECRETO 1.598/2024, SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, regularmente inscrito na RFB
sob o CPF 701.995.822-20, residente e domiciliado sido a Rua José Luiz Filho, Quadra 31, Lote

35F, nº 76, Alto da Boa Vista, CEP: 77425-345, Gurupi - TO.

II – DETENTORA(S)/FORNECEDORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) R STORNEADORALTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº 48.768.384/0001-13, Incrição Estadual nº Inscrição Estadual:29.527.545- 6, com sede

na Rua Ministro Alfrado Nasser, nº 439, CEP nº 77.402-080, Gurupi - TO, telefone: (63)
99285-6576, e-mail: e-mail: gabrielramos@mundialmaquinasagricolas.com, este ato
representado pela Sócia, Srª IZAMARA SOUZA VIEIRA RAMOS, brasileira, casada,

empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 1.354.004 SSP/TO, inscrito no CPF nº
062.895.443-30, residente e domiciliado Rua H, nº 941, Quadra 47, Lote 10, Waldir Lins,

Gurupi-TO, CEP 77.423-060.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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1.1. A presente Ata de Registro de Preços provém da Adjudicação do PREGÃO ELETÔNICO
Nº PE/2025.074-GPI-SEINF SRP e Ato de Ratificação do Órgão Solicitante,

conforme Termo de Homologação juntado aos autos, constante no Processo Licitatório nº
2025101020001, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com
força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório

do referido Pregão, com base no disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n. 405, de 29 de

março de 2023 (Regulamenta o Pregão), Decreto Municipal nº 1.589, de 26 de dezembro de
2023 (Regulamenta o SRP Municipal) observadas as alterações e atualizações posteriores

introduzidas nos referidos diplomas legais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desta ARP o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E
PARCELADA AQUISIÇÃO DE CARRINHO DE VARRIÇÃO PARA GARI, especificado (s) no

(s) item (ns) do Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação que subsidiou a contratação,
e devidamente identificado no preâmbulo desta ARP, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS,
DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA(S) RESPECTIVA(S) FORNECEDORA(S)

3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

Item Benefíci
o

Cód. Descriçã
o do
Item

UM Marca Quantid
ade

Val.
Unitário

Val.
Total

48.768.384/0001-13 - R S TORNEADORA LTDA
1 Ampla co

ncorrênci
a

80%

65777 CARRIN
HO DE V
ARRICA
O PARA
GARI
COM CA
PACIDA
DE DE
100L; RE
CIPIENT
E (TAMB
OR)

CARRINHO
DE
VARRICAO

UNIDAD
E

Detrix 56,0000 1.274,00
00

71.344,0
0
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PARA GARI
COM
CAPACIDAD
E DE 100L;
RECIPIENTE
(TAMBOR)
DE 100L
BASCULANT
E E
REMOVIVEL;
ESTRUTURA
DO
CARRINHO E
TAMBOR
FABRICADO
S EM ACO
CARBONO
REFORCAD
O COM
ESPESSURA
ENTRE 1,5 A
3MM;
PEGADORES
ERGONOMIC
OS COM
ALTURA
ENTRE 70 E
90 CM DO
SOLO;
APOIO PARA
ESTABILIDA
DE QUANDO
PARADO;
DOTADO DE
2 RODAS PN
EUMATICAS;
PNEU 3.50 ?
8 COM OU
SEM
CAMARA;
ESTRUTURA
DO
CARRINHO E
TAMBOR
COM
PINTURA
EPOXI DE
ALTA
RESISTENCI
A A
CORROSAO
E OXIDACAO
EM COR
AZUL DEL
REY
ESMALTE
SINTETICO;

2 Cota
ME/EPP

20%

65777 CARRIN
HO DE V
ARRICA
O PARA
GARI
COM CA
PACIDA

UNIDAD
E

Detrix 14,0000 1.274,00
00

17.836,0
0
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DE DE
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CIPIENT
E (TAMB
OR)

CARRINHO
DE
VARRICAO
PARA GARI
COM
CAPACIDAD
E DE 100L;
RECIPIENTE
(TAMBOR)
DE 100L
BASCULANT
E E
REMOVIVEL;
ESTRUTURA
DO
CARRINHO E
TAMBOR
FABRICADO
S EM ACO
CARBONO
REFORCAD
O COM
ESPESSURA
ENTRE 1,5 A
3MM;
PEGADORES
ERGONOMIC
OS COM
ALTURA
ENTRE 70 E
90 CM DO
SOLO;
APOIO PARA
ESTABILIDA
DE QUANDO
PARADO;
DOTADO DE
2 RODAS PN
EUMATICAS;
PNEU 3.50 ?
8 COM OU
SEM
CAMARA;
ESTRUTURA
DO
CARRINHO E
TAMBOR
COM
PINTURA
EPOXI DE
ALTA
RESISTENCI
A A
CORROSAO
E OXIDACAO
EM COR
AZUL DEL
REY
ESMALTE
SINTETICO;
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TOTAL DO VENCEDOR 89.180,0
0

TOTAL GERAL 89.180,0
0

3.2. Em atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, o preço registrado, com a
indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata, obedecendo a ordem de classificação.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DO PRAZO DE ENTREGA, DAS
CONDIÇÕES E DA FORMA DE RECEBIMENTO, DOS LOCAIS DE ENTREGA E DOS
SERVIDORES RESPONSÁVEIS.

4.1. Da forma de aquisição

4.1.2 Os quantitativos estimados relacionados não geram qualquer tipo de obrigação à
Contratante, podendo a Administração promover a aquisição de acordo com suas
necessidades, obedecendo à legislação pertinente.

4.1.3 Será dada PRIORIDADE DE AQUISIÇÃO AOS PRODUTOS DAS COTAS
RESERVADAS quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração.

4.2. Do prazo de entrega

4.2.1. O prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias uteis após o envio da nota de
empenho e autorização de entrega, e em conformidade aos dispositivos nas regras contidas na
lei 14.133/2021.

4.2.2. O referido prazo poderá ser prorrogado, desde que devidamente motivado pelo meio do
arrematante, por meio de despacho próprio, relatando os fatos, as razões e circunstâncias que
a administração possa entender a possibilidade da dilação do respectivo cronoframa

4.3. Das condições e da forma de recebimento: 

4.3.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente com as características e especificações
constantes no termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá
por conta da Detentora/Fornecedora todas as despesas com transporte, tributos, embalagens,
fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que
porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto.
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4.3.2. O Órgão Solicitante rejeitará os objetos fornecidos em desacordo com o Termo de
Referência/ARP, mesmo após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam
em desacordo com o especificado ou incompleto. O responsável pelo órgão notificará,
conforme o caso, a Fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro
do prazo estipulado.

4.3.3. A Fornecedora deverá entregar o objeto no local determinado pelo Órgão Solicitante, no
qual os preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e
quaisquer outras despesas para entrega do objeto.

4.3.4. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado, de acordo com o artigo 140, II,
“a” e “b”, da Lei n° 14.133 de 2021, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento
e  fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

4.3.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá:

I. Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo,
determinando sua substituição imediatamente, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

II. Na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Órgão Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o
preço registrado.

4.3.6. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade da Detentora de fornecer produtos de acordo com as condições e
especificações contidas no Edital, no Termo de Referência, na Proposta e na ARP; nem
invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação
do objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação a
expensas da Fornecedora.

4.3.7. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser
prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão Solicitante

4.4. Dos locais de entrega e servidores responsáveis pelo seu recebimento

4.4.1. O objeto solicitado deverá ser entregue no endereço, dia e horário especificados, com o
acompanhamento do respectivo servidor indicado, o qual fica responsável pelo recebimento e
fiscalização do objeto entregue, bem como pelo atesto às respectivas notas fiscais, devendo
ser obedecidas à forma, especificações e condições estipuladas.
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4.4.2. A entrega do objeto deverá ocorrer em dias úteis, no horário de 8h às 14h, no endereço:
Av. Antônio Nunes da Silva 2195, Parque das Acácias, Gurupi-TO,CEP:77433-560

4.4.3.  Por circunstâncias diversas, de interesse público, poderá ser necessário a entrega  em
dia não útil, devidamente justificado no corpo da Ordem de Compra, ou outro documento
equivalente.

4.4.4. Mais informações poderá ser obtida no e-mail:compras.infraestrutura@gurupi.to.gov.br  e
contato: 63-3315-0044.

4.4.5. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade e especificação dos
materiais fornecidos em consonância com a proposta ofertada, realizará a conferência do
Documento Fiscal e atestará o recebimento em seu verso. O recebimento do objeto e
acompanhamento da execução da ARP, bem como o atesto das notas fiscais, será efetuado o
servidor Relton de Oliveira, ocupante do cargo Assessor Especial Superior I, matricula N°
500787, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi – TO o qual ficará como
responsável pela fiscalização da entrega.

4.4.6. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da
empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. O(a) participante, na condição de candidato(a) a adjudicação do objeto, deve está apta
para executar, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,
habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para procedimentos
licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de proteção à saúde do
trabalhador. 

5.2. A empresa vencedora do certame deverá estar plenamente habilitada para o fornecimento
dos carrinhos de gari, mediante a apresentação de toda a documentação comprobatória
exigida, incluindo certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, além de
habilitação jurídica e qualificação técnica, nos termos da legislação vigente. 

5.3. A contratada deverá atender, de forma contínua e conforme as demandas emitidas por
esta Secretaria, ao fornecimento dos carrinhos de gari, os quais deverão ser entregues em
perfeito estado de funcionamento, acompanhados das respectivas garantias legais e
contratuais.

5.4. O fornecimento deverá atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pelas normas
técnicas aplicáveis ao objeto.

5.5. Os carrinhos de gari deverão ser entregues pontualmente, sempre que solicitados,
devidamente acompanhados da nota fiscal correspondente, com discriminação do quantitativo
fornecido e em conformidade rigorosa com as especificações técnicas descritas no Termo de
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Referência.

5.6. A Fornecedora deverá entregar os produtos acondicionados adequadamente, em invólucro
lacrado, embalagem original, intacta, contendo todas as informações necessárias e obrigatórias
sobre fabricação, especificações técnicas e afins, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de
acordo com as especificações técnicas. O objeto deverá atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade
industrial – ABNT, INMETRO, ANVISA etc. – atentando-se o proponente, principalmente para
as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
Os materiais deverão, no que couber, acompanhar acessórios para o completo funcionamento
e manual de operação em português.

Subcontratação

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo o contratado responsável
integralmente pela execução de todos os serviços e atividades previstas no contrato.

Garantia da contratação

5.3. Não se aplica.

Vistoria

5.4. Não se aplica.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO

6.1 A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância
com termos do instrumento convocatório e do Termo de Referência da respectiva Licitação.

6.2. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará a
adjudicatária para assinatura da ARP, que deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e
seus anexos.

6.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

6.4. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar, não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação
prevista no art. 90 da lei federal 14.133/21.
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6.5. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica
o licitante liberado dos compromissos assumidos.

6.6. A Contratada não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a
terceiros, sob pena de rescisão.

6.7. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente a
Contratada.

6.8. Sustentabilidade

6.8.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

6.8.1.1 Produtos empregados para consecução do objeto devem atender as diretrizes dos
órgãos de controle e fiscalização ambiental, com a indicação em suas embalagens, em que
evidencie a identificação de cumprimentos da legislação ambiental correlata.

6.9. Da Garantia do Objeto

6.9.1. Todos os itens deverão oferecer garantia mínima de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor, ou, em caso de garantia superior oferecida pelo Contratado/Fabricante,
prevalecerá sempre a maior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO ÓRGÃO
GERENCIADOR 

As quantidades licitadas afetas ao Órgão Gerenciador estão elencadas a seguir:

48.768.384/0001-13 - R S TORNEADORA LTDA
Item Benefíci

o.
Cód. Descriçã

o do
Item

UM Marca Quantid
ade

Val.
Unitário

Val.
Total

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1 Ampla co

ncorrênci
a
80%

65777 CARRIN
HO DE V
ARRICA
O PARA
GARI
COM CA
PACIDA
DE DE
100L; RE
CIPIENT
E (TAMB

UNIDAD
E

Detrix 56,0000 1.274,00
00

71.344,0
0
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OR)
CARRINHO
DE
VARRICAO
PARA GARI
COM
CAPACIDAD
E DE 100L;
RECIPIENTE
(TAMBOR)
DE 100L
BASCULANT
E E
REMOVIVEL;
ESTRUTURA
DO
CARRINHO E
TAMBOR
FABRICADO
S EM ACO
CARBONO
REFORCAD
O COM
ESPESSURA
ENTRE 1,5 A
3MM;
PEGADORES
ERGONOMIC
OS COM
ALTURA
ENTRE 70 E
90 CM DO
SOLO;
APOIO PARA
ESTABILIDA
DE QUANDO
PARADO;
DOTADO DE
2 RODAS PN
EUMATICAS;
PNEU 3.50 ?
8 COM OU
SEM
CAMARA;
ESTRUTURA
DO
CARRINHO E
TAMBOR
COM
PINTURA
EPOXI DE
ALTA
RESISTENCI
A A
CORROSAO
E OXIDACAO
EM COR
AZUL DEL
REY
ESMALTE
SINTETICO;

2 Cota
ME/EPP
20%

65777 CARRIN
HO DE V
ARRICA
O PARA

UNIDAD
E

Detrix 14,0000 1.274,00
00

17.836,0
0

                            10 / 25



GURUPI/TO
Prefeitura Municipal

GARI
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A A
CORROSAO
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REY
ESMALTE
SINTETICO;

TOTAL DO ÓRGÃO SEINF 89.180,0
0

TOTAL DO VENCEDOR 89.180,0
0

CLAÚSULA OITAVA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

8.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

8.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

8.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

8.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

8.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

8.2.2. Poderá constituir motivo para a não autorização da adesão, pelo órgão gerenciador,
quando o ente não participante possuir população maior que GURUPI - TO, haja vista a

desproporcionalidade.

8.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

8.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

8.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado.

8.6. Dos limites para as adesões
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8.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

8.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

8.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite.

8.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Vedação a acréscimo de quantitativos

8.7.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLAÚSULA NONA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.1.1. A ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

9.1.2. Na formalização ata de registro de preços ou do instrumento substituto, deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº

14.133, de 2021.

9.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
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9.2.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do
Município de Gurupi (DOMG). A íntegra da Ata, após assinada, será disponibilizada no PNCP

e no portal da transparência do órgão, durante sua validade.

9.3. Ata de registro de preços decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

9.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

9.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

9.4.2.1. Aceitarem cotar preços compatíveis, ou iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

9.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

9.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

9.5. O registro a que se refere o item 9.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

9.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

9.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

9.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

9.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

9.7.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP,
sem prejuízo em caso de publicidade no site institucional do órgão, e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

9.8. Após a homologação do processo de contratçaão, o participante mais bem classificado
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será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

9.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura eletrônica e
disponibilizada nos meios digitais do órgão, bem como no PNCP.

9.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no instrumento convocatório, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

9.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

9.11.2. Adjudicar e firmar o contrato ou documento equivalente nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

9.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.13. O cadastro de reserva incluído nesta ARP na forma de anexo relaciona as licitantes que,
em sessão, aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência
da classificação de ordem da última proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante

a fase competitiva do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS (Art. 92, VIII, Lei
14.133/2021)

10.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta dos recursos orçamentários
afetos aos Órgãos Solicitantes, devendo ser observado a existência de saldo e a classificação

orçamentária conforme o seu Quadro de Detalhamento de Despesa.

Dotação Orçamentaria:  20.2013.18.452.0003.2047.449052 

                            15 / 25

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=VIII%20%2D%20o%20cr%C3%A9dito%20pelo%20qual%20correr%C3%A1%20a%20despesa%2C%20com%20a%20indica%C3%A7%C3%A3o%20da%20classifica%C3%A7%C3%A3o%20funcional%20program%C3%A1tica%20e%20da%20categoria%20econ%C3%B4mica%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=VIII%20%2D%20o%20cr%C3%A9dito%20pelo%20qual%20correr%C3%A1%20a%20despesa%2C%20com%20a%20indica%C3%A7%C3%A3o%20da%20classifica%C3%A7%C3%A3o%20funcional%20program%C3%A1tica%20e%20da%20categoria%20econ%C3%B4mica%3B


GURUPI/TO
Prefeitura Municipal

Organograma:20.2013.0003.2047-FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
URBANA

Subgrupo: 431- OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

Elemento:  449052-Subelemento: 152 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Fonte de Recursos (FR): 15000000000000

Ficha da Despesa: 20259154

Porcentagem de Utilização: 100%

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

11.1.3. Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação; 

11.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
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a redução do preço registrado.

12.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

12.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

12.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

12.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos documento equivalente decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

12.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

12.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

12.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

12.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

12.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 10.1 e no item 10.1.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
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12.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos documento equivalente decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

13.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

13.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

13.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

13.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº
11462/2023.

13.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

13.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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14.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

14.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

14.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

14.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP E
ATESTO DAS NOTAS FISCAIS

15.1.   A aquisição deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.2. Fiscalização  e acompanhamento da ARP

15.2.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuada pelo servidor
Relton de Oliveira, ocupante do cargo Assessor Especial Superior I, matricula N° 500787,
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi – TO observando-se no que
couber ao fiscal, as obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas ao Órgão
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Gerenciador, bem como as disposições do art. 117 da Lei 14.133/21, devendo ser observado
no Termo de Referência e na Minuta da ARP, ambos integrantes do Edital.

15.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, a execução da ARP, deverão ser prontamente
atendidas pela Fornecedora sem ônus para a unidade demandante.

15.4. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a execução da ARP, não poderá
ser invocada para eximir o(a) detentor(a) da responsabilidade na execução do objeto em bom
estado e em uso adequado pela unidade demandante.

15.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados
como se fossem praticados pela unidade demandante. 

15.6. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto.

15.7 A Fiscalização exercida por interesse da unidade gestora demandante não exclui nem
reduz a responsabilidade da detentora da ata, durante a vigência da ARP, por danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer
irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus servidores conforme art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

16.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 13.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são obrigações das
partes:

17.1.1. Do (s) Fornecedor (es) beneficiário(s) da ARP
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a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem
como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas
condições de utilização, sem nenhum custo oneroso para a administração em relação ao
fornecimento;

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto
compreendendo transporte (fretes), entrega, descarregamento, tributos, impostos, taxas,
seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento do objeto;

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte;

d) Assegurar a entrega do objeto licitado no prazo máximo aqui definido;

e) Substituir/trocar, reparar/corrigir às suas expensas o objeto caso venha a ser recusado no
ato de recebimento, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
fabricação ou fornecimento do objeto, que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom
estado de conservação, estocagem e armazenamento, ou não esteja em conformidade com as
especificações e/ou na nota de empenho;

f) Atender com prontidão às reclamações;

g) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente causado ao Órgão Solicitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através ao servidor responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, qualquer anormalidade verificada, problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências
cabíveis e necessárias;

i) Comunicar da modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se
considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço já cadastrado;

j) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos
prazos de entrega do material especificado, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do
fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor;

k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das
obrigações, comprovando e justificando seu pedido;

l) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de
Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações originais
assumidas na ARP, observadas as condições nela estabelecidas;
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17.2. Do Órgão Gerenciador da ARP:

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços;

b) Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de
compra.

c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação
apresentada e aceita e solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente
comprovados.

d) Providenciar a assinaturas e o encaminhamento da cópia aos órgãos ou entidades
participantes;

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução;

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da ARP;

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata
de Registro de Preços;

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato;

j) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega;

k) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for
necessário;

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com os registrados, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple
o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade;

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

n) Proceder à revogação adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório nas penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

q) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

r) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde
que não haja impedimento legal para o ato;

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto
ao interesse em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de
utilizar a Ata;

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a adesão no prazo de 90 (noventa) dias previsto
no Decreto nº 1.589/2024, respeitado o prazo de validade da ARP, quando solicitada pelo
órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação;

17.2.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e convocar os
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

17.3. Além das obrigações constantes na Lei Federal nº 14.133/21, bem como as
estipuladas por legislação pertinente, são Obrigações DO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:

a) Consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços;

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não
excedendo a cem por cento dos quantitativos totais dos itens registrados para o(s) órgão(s);

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do
Órgão Gerenciador, dentro o prazo de validade da ata;

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador;

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata
de Registro de Preços;

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega;

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil
para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário;

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora, desde
que não haja impedimento legal para o ato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ENCARGOS

17.1. Nos valores registrados quanto ao objeto a ser fornecido, deverão estar incluídos nos
valores ofertados na proposta, todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos,
taxas, tributos, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias,
embalagens, licenças, despesas com frete, transporte e todas as demais despesas necessárias
para o fornecimento do objeto ora licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS E DO FORO

18.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO
EDITAL.

18.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

18.3. Para conferir fiel validade jurídica desta ARP, foi lavrada na forma eletrônica, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada aos demais órgãos
participantes (se houver).

18.4. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do PREGAO ELETRONICO
PE/2025.074-GPI-SEINF SRP, as propostas das empresas classificadas em 1º lugar deste
certame e Cadastro de Reserva de Fornecedores – Anexo a esta ARP, se houver.

18.5. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica
eleito o Foro da Comarca de GURUPI - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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18.6. Justos e acordados firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma, para que
produza os efeitos legais.

Gurupi - TO, 05 de fevereiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, JULIANA PASSARIN - SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, DECRETO 1.598/2024 - Órgão Gerenciador

R STORNEADORALTDA, IZAMARA SOUZA VIEIRA RAMOS, Sócia, Fornecedor
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